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Ano VII ● Nº 1746
Quinta-feira, 4 de setembro de 2025

são, Ciência e Tecnologia do Município de 
Saquarema/RJ, CONVOCA os candida-
tos aprovados no Processo Seletivo Sim-
plificado nº 001/2025, conforme descrição 
abaixo, para comparecer à Casa do Edu-
cador Professora Regina Lúcia Coelho de 
Sá, localizado na Avenida Saquarema, 
911 - Porto da Roça - Saquarema - RJ,  
quinta-feira, dia 11 de setembro de 2025, 
conforme horário especificado no Anexo 
I do presente Edital, para apresentação 
dos documentos e habilitações exigidas 
de suas respectivas funções e realização 
de exame médico admissional.
Para realização do exame médico admis-
sional, o candidato deverá apresentar os 
seguintes exames:
• Hemograma completo;
• Glicose;
• Uréia;
• Creatinina;
• Urina (EAS);
• Eletrocardiograma com laudo do cardio-
logista - 40 anos (inclusive) em diante.
Obs: Serão aceitos apenas os exames re-
alizados no prazo de até 3 (três) meses.
Segue abaixo a listagem dos documentos 
que deverão ser apresentados (original e 
cópia):
• Carteira de Identidade (RG);
• CPF;
• Título de Eleitor;
• Comprovante de residência atualizado;
• Comprovante de inscrição no PIS/PA-
SEP;
• Certidão de nascimento, casamento ou 
união estável;
• Diploma ou Certificado do Curso e Certi-
ficações das titulações que atenda as exi-
gências e requisitos para provimento da 
vaga estabelecida no Anexo I do Edital de 
Abertura (original e cópia);
• Certificado de Reservista (candidato 
masculino);
• Carteira de Trabalho (1ª folha e verso);
• Certidão de Nascimento dos filhos me-
nores de 14 anos;
• Carteira de Identidade (RG) e CPF de 
filhos menores de 14 anos;
• Comprovante da Situação Cadastral do 
CPF;
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral de 
quitação com as obrigações eleitorais;
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral re-
lativa à condenação criminal eleitoral;

• Certidão de Antecedentes Criminais;
• Comprovante de Conta Corrente do 
Banco Itaú (caso possua).
O não comparecimento na data e horá-
rio estabelecido neste edital de convo-
cação, assim como a não apresentação 
de qualquer um dos documentos ou exa-
mes exigidos, implicará na desistência do 
candidato e na sua desclassificação do 
Processo Seletivo Simplificado, poden-
do a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia 
convocar os candidatos imediatamente 
posteriores, obedecendo à ordem de clas-
sificação.
Após cumpridas as exigências, no que 
concerne à entrega de documentação, ao 
exame admissional e à avaliação médica, 
será efetuada a contratação, nos termos 
da legislação vigente.
Saquarema, 3 de setembro de 2025.
Patricia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 

ANEXO I

 

RESOLUÇÃO CMS N° 12 
DE 2 DE SETEMBRO DE 2025 

O Conselho Municipal de Saúde de Sa-
quarema, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a deliberação da 
Plenária da Reunião Ordinária do dia 15 
de julho de 2025, Ata 11, com o apoio da 
Secretaria Municipal de Saúde e da Pre-
feitura de Saquarema,
RESOLVE
Art. 1º Convocar Audiência Pública para 
o dia 3 de outubro de 2025, de 08:00 às 
13:00 horas, no Centro Municipal de Edu-
cação Padre Manuel, localizado na Rua 
Domingos Aguiar Cardoso, nº 25, Bacaxá, 
Saquarema/RJ, com o objetivo de promo-
ver o alinhamento das propostas apre-
sentadas pelos conselheiros de saúde, 
representantes de entidades, movimentos 
sociais e demais interessados.
Art. 2º A Audiência Pública terá como 
objetivo discutir e alinhar as propostas 
apresentadas, visando fortalecer a parti-
cipação social e a gestão compartilhada 
do Sistema Único de Saúde (SUS) no mu-
nicípio de Saquarema, sob o tema: “Ali-
nhamento das propostas estabelecidas 
nas Conferências anteriores com vistas 
à inclusão no Plano Municipal de Saúde.”
Art. 3º Todos os conselheiros de saúde, 
representantes de entidades, movimentos 
sociais e demais interessados estão con-
vocados a participar da Audiência Pública.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em 
contrário.
Saquarema, 2 de setembro de 2025.
Amanda Doo Bittencourt Tavares 
Vice-presidente do CMSS.

PORTARIA Nº 56
 DE 1º DE SETEMBRO DE 2025

A Presidente do Instituto de Previdên-
cia dos Servidores Municipais de Sa-

 CONSELHO MUNICIPAL 
 DE SAÚDE

IPRES


